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I - RELATÓRIO

Vem, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania, a proposição em epígrafe, formalizada pela Representação

Brasileira no Parlamento do Mercosul, que aprova o texto Acordo sobre

Serviços Aéreos celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil

e o Governo da República Oriental do Uruguai, celebrado em Brasília no dia 10

de março de 2009.

O Ministro Ruy Nunes Pinto Nogueira justifica:

Excelentíssimo Senhor Presidente da
República,

Submeto à elevada consideração de Vossa
Excelência o anexo Acordo sobre Serviços Aéreos Bilaterais
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República Oriental do Uruguai, celebrado em Brasília, em 10
de março de 2009.

2. O referido Acordo tem o fito de
incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação
entre os dois países signatários, consequências esperadas do
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estabelecimento de um marco legal para a operação de
serviços aéreos entre e além dos territórios do Brasil e do
Uruguai e que certamente cooperarão para o adensamento das
relações bilaterais, nas esferas do comércio, do turismo, da
cultura, da cooperação, entre outras.

3. À luz do exposto e com vistas ao
encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso
Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado
com o art. 84, inciso VIII, da Constituição Federal, submeto a
Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem,
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo.

.

Nos termos regimentais (art. 32, IV, “a”), compete-nos a

análise da constitucionalidade, juridicidade e da técnica legislativa.

Por último, lembramos que, como a matéria tramita em

regime de urgência, houve a distribuição simultânea para as Comissões de

Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viações e Transportes,

encarregadas da análise do seu mérito.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Sob o ponto de vista da constitucionalidade, não temos

óbices à livre tramitação da matéria, porquanto cabe, ao Congresso Nacional,

nos termos do art. 49, I, com exclusividade, dispor sobre os Acordos firmados

pelo Presidente da República (art. 84, VIII), bem como, na hipótese sob

apreciação, sobre o texto formalizado pela Representação Brasileira no

Parlamento do Mercosul que aprova o Acordo sobre Serviços Aéreos,

celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da

República Oriental do Uruguai.

De igual modo, não temos restrições à juridicidade da

matéria, vez que a proposição não afronta os princípios aceitos e consagrados

em nosso ordenamento jurídico. Pelo contrário, o texto do Acordo respeita a

legislação pátria e os princípios informadores no nosso ordenamento jurídico.
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Não temos reparos à técnica legislativa, obediente aos

padrões normalmente consagrados na tradição parlamentar.

Isso posto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade

e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.404 de 2010.

Sala da Comissão, em         de                        de 2010.

Deputado CARLOS BEZERRA

Relator
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